
Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.541.765 - DF 
(2019/0207070-6)

RELATOR : MINISTRO NEFI CORDEIRO
AGRAVANTE : DEUSDETE SOUZA DIAS 
ADVOGADOS : DIOGO SANTOS BERGMANN E OUTRO(S) - DF034979 

 ROSIVAL GONCALVES FERREIRA  - DF032655 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. USO 
DE DOCUMENTO PÚBLICO FALSO. PLEITO ABSOLUTÓRIO. 
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 
AGRAVO IMPROVIDO.

1. A pretensão de reconhecimento de ausência de provas para a condenação 
ou da atipicidade da conduta, por se tratar de falsificação grosseira, demanda 
revolvimento fático-probatório, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ.

2. Agravo regimental improvido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, 
na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. Os Srs. Ministros Antonio Saldanha Palheiro, Laurita Vaz, Sebastião Reis 
Júnior e Rogerio Schietti Cruz votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 26 de novembro de 2019 (Data do Julgamento).

MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 
Presidente

MINISTRO NEFI CORDEIRO 
Relator
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